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Sumacas compctcntcs com que podessemos entrar a bar ra 
do Kio Grande, a tacar e forçar todas as diferentes batar ias , 
que naquella bar ra cheya de bavxos, elles tem dispostos, 
como tão bem todas as fortal lezas que por todo o interior 
da costa, que corre ao longo da Lagóa Ymirim, estão dis-
postas desde a villa do Rio Grande, em thé S. Miguel e Chuy. 
Aqui lia hum ponto para rezolver, e hé se se deve atacar , 
S. Miguel e Chuy, primeiro que o Rio Grande para lhe cortar 
toda a comunicação que possão ter suas principaes Praças de 
Armas , e Paizes-

Aqui se pode passar e evacuar tudo o que tem da par te 
oposta ao Fo r t e de Jezus Maria Jozé do Rio Pardo e se 
houver gente de sobejo se pode fazer tão bem huma Expe-
dição para o P a r a g u a y para fazer diverção e hostelidades 
nos seus Paizes. <« 

Isto hé o que me parece mais justificável e o que se po-
derá conseguir em huma felicíssima Campanha atendidas 
a grandeza das faculdades desta Empreza , mayores ainda 
para servirem por out ra forma. 

E como o primeiro movei de tudo lie o dinheiro, V. Ex. a 

se acha em huma Capitania rica lembro a V. Ex. a este pode-
rozo mater ia l da Guerra, para que o a jun tem com todas as 
forças, que eu com a pobreza' desta, em que me acho vou 
fazendo o mesmo não só para pagar os muitos soldos que a 
quinze mezes se deve a estes soldados, mas tãobem para 
a juda r a dita expedição no cazo que seja preciza, para o que 
já tenho alguma. 

Deos G.c a V. Ex . a etc.a 27 de Janr .° de 1766. etc. 

P.a o G.or de Minas 

Ill.m° e Ex.m o Snr ' — Despois de ter escripto a V. Ex.a , 
me chega a Carta do Snr ' Conde de Cunha de 16 de Janei ro 
deste prezente anno, de que a V. Ex. a remeto Copia: Por 
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ella verá V. Ex.a o que se passa e a fal ta que nos fazem as no-
ticias que com repetidas instancias tenho pedido ao Coronel 
Governador do Rio Grande, e a ou t ros Offeciaes que ali se 
acharão a 28 de Julho, 10 de Novr.°, 2 de Dezbr.°, e 3 de Ja-
neiro, levando esta ultima Car ta o Sargento Môr Jozé da 
Silva Santos, que daqui par t io com qua t ro Companhias de 
Aventureiros Paulis tas , que por ordem do Snr ' Conde de 
Cunha, remety para aquella f ronte i ra , sem que a the agora 
podesse alcançar avizo das circunstancias que tan to se pre-
ciza saber, para a ju s t a r as nossas medidas. 

Por este motivo fico expedindo pessoa expreçamente 
destinada a este fim, que melhor me imforme nesta impor-
tante matér ia . O negocio de que se t r a t a Ex.m o Snr ' he hum 
dos da mayor concideração que ha muito tem havido neste 
Brazi l ; A acção he dificílima ainda que não possível se com 
eficacia nos unirmos para podermos executa la ; pelo cpie me 
parece indespençavelmente necessário, que entre nós todos 
três , ha ja de ser precisa em seu tempo me obriga a bem a jus -
tadas conferencias. Deos Guarde a V. Ex. a m.s a.5 P raça 9 
de Fevr.° de 1766. 

P.a o G.or de Minas 

Dos últimos avizos que recebi do Sr. Conde Vice Rey, 
verá V. Ex;.a o empenho em q' nos achamos de sa t i s fazermos 
as nossas obrigações, e as ordès que tenho do ineo Soberano 
Augustissimo. Nestes t e rmos me lembra propor a V. Ex. a 

que devendo cessar ent re nós toda a questão que possa ha-
ver, principalmente a respei to dos lemites que se devem 
considerar entre as dezivoens das novas Capitanias cpie visto 
estar cometida esta determinação ao arbí t r io e decizão do 
dito Snr ' Conde Vice Rey, e emquanto elle não decide o cpie 
ent re nós deve servir de te rmo, ou de baliza para a devizão 
ou demarcação dos nossos Governos, que nós conservasse-
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